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I Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Erechim

AUl'"lEl~TA O rtrQ.UAl'iTUlVlu PARA "DESPESAS

DE REPRESE~TÂÇ!lo" to PRE:b'ltITO lYlUl'tI•..•

ccn~l1=
000
o

000

o PRE~HDE,l.\jTEDA CllviARA l\lUl"iICI1AI.; DE

ERECHIM.. faz saber que eata ilDECRF.JTAu e n.pROlvIULGAt~à seguiRte Lei:
Art2 19. •.•0 QUANTU.LVlatr-ibuide: â0 S~1'JHORPREF'EITO lVIUNICIPAL;

:eAR•.~ -DESPESAS DE REPRESEl\jT..AÇÃO,:fiaa,a partir 'le

12 &e julh0-ém cur~o,el~vad0'àe er$25.000 para er$
100.000 lUensallh

Art~ 2~••.•Fict\ 0 PODER EXECUTIVO àevHl..a1uente autorizade a
abrir C~ITO SUPLElY!ENTARnc v~ü@r de c.r$4-5-0.000
(QVATROdEl.'ITOS E cr.NCQENTA lVIIL CRUZEIROS) para 6

âtendimente"R(j) CGrrente exerc.iciCljda de.spesa re.-
s.ultal'lte do aumento Gl'oncedidQ pe-La,presente Le.i.

Art2 32:--Re.v0gam-se as disposiç9Cg em cemtrãrio.o


